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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
Presidente: Maria Eudiene da Silva Benevides 
Vice-Presidente: Amâncio Rodrigues da Cunha Júnior 
1º Secretário: Francisco Wanderley Mendes 
2º Secretário: Expedito Fernandes de Souza 
 
VEREADORES 
José Maria da Silva Soares 
Josefa Jusaly de Medeiros 
Mário César de Albuquerque Cavalcante 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 
Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

GABINETE 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.02.08.0003.  
 
A Prefeita em exercício do Município de Carnaubais/RN, no 
uso de suas atribuições legais e, conforme legislação em 
vigor;  
Considerando o presente processo licitatório obedeceu a 
todas as normas legais recomendadas em conformidade com 
a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas 
pertinentes;  
Considerando que, é alçada de a Autoridade competente 
realizar a Homologação do procedimento licitatório e do 
resultado quanto à proposta mais vantajosa ao respectivo 
licitante vencedor;  
Em obediência aos ditames da legislação em vigor;  
Consubstanciado, por fim, nos princípios da legalidade, da 
economia processual, eficiência e publicidade;  
RESOLVE:  
 I – Homologar, com fundamento no inciso VI, do art. 
43 da Lei n° 8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de 
Licitação correspondente, o procedimento licitatório na 
modalidade tomada de preços de n° 001/2023, tipo MENOR 
PREÇO – critério de julgamento VALOR GLOBAL, visando a 
contratação de empresa especializada na prestação de 
reforma da fachada do hospital do município de 
Carnaubais/RN, em conformidade com as especificações  

 
contidas no referido processo e seus anexos.  
 II – Adjudicar a proposta vencedora após fase de 
julgamento de valores, quanto ao respectivo item do objeto 
da referida Tomada de Preços, conforme segue: 
RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ sob o n° 
08.487.196/0001-00, cuja proposta apresentada foi a melhor 
quanto ao objeto da tomada de preço, com preço globral de 
R$ 87.338,58 (oitenta e sete mil, trezentos e trinta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos), por ser esta a mais 
vantajosa para a Administração.  
 III – Determinar ao setor responsável que proceda à 
formalização necessárias nos moldes legais. 
  
Carnaubais/RN, 10 de maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 

LICITAÇÃO 

 
ADESÃO SRP (CARONA) Nº 008/2023. 

 
A CPL, representada pelo seu Presidente, abaixo assinado, 
consoante autorização do Sra. Prefeita MARINEIDE MARINHO 
PEREIRA DINIZ, na qualidade de ordenador de despesas, vem 
abrir o presente Procedimento Licitatório de ADESÃO SRP 
(CARONA) nº. 008/2023 para CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
MÉDICOS, visando atender às necessidades do Município de  
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CARNAUBAIS/RN. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
A ADESÃO SRP tem como fundamento a Lei 8.666/1993, assim 
como a Lei 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 
Municipal 015/2017. 

 
RAZÕES DA ESCOLHA 

 
A escolha recaiu na Pessoa Jurídica ANTONIO WILLIAN COSTA, 
inscrita no CNPJ 24.590.259/001-06, uma vez que a mesma é 
a detentora dos melhores preços constantes na Ata de 
Registro de Preços, oriunda do Pregão Presencial 004/2022, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN. 
 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
 
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada 
com a Pessoa Jurídica ANTONIO WILLIAN COSTA, inscrita no 
CNPJ 24.590.259/001-06, no valor de R$ 540.119,00 
(Quinhentos e quarenta mil cento e dezenove reais), levando-
se em consideração que os preços registrados na ARP se 
encontram abaixo do preço médio praticado pelo mercado 
local, e que o valor global corresponde a 100% (cem por 
cento) do total registrado na Ata. 
 
Carnaubais/RN, 09 de maio de 2023. 
 
Respeitosamente, 
 

MARIA ISABEL ARAÚJO VIEIRA 
PRESIDENTE DA CPL/PREGOEIRA 

 
Publicado por incorreção 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA 170/2023- GAB 09 de Maio de 2023. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO do Cargo em 
Comissão de Servidor Público Municipal e das 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, Como Servidor Público Municipal a Srª. 
Valdileia Ribeiro da Costa, no Cargo Comissionado de 
Coordenador(a), com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO, HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL. 
Art. 2º Esta portaria tem seus efeitos retroativos a 
02/05/2023. 
 
Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Marineide Marinho Pereira Diniz 

PREFEITA MUNICIPAL  

 
RESCISÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de  

 
Carnaubais, estabelecida nesta cidade, à Praça Santa Luzia.  
Nº20 CNPJ nº 08.294.670/0001-70 doravante denominada 
CONTRATANTE e, de outro lado:  
 

N° Contratado NOME CARGO LOTAÇÃO 

074/2023 

João Manuel 
Barbalho 

Gonçalves 
Agente de 
Endemias 

Secretaria Municipal de Saúde – 
Processo Seletivo Simplificado 

N°002/2022 

 
doravante denominado(a) CONTRATADO(a), resolve de acordo 
com o Art. 10° e inciso III, da Lei Municipal N° 345/2017: 
Clausula Única: Fica rescindido, a partir desta data de 
publicação, o referido Contrato de Prestação de Serviço por 
tempo determinado acima citado entre as partes. 
 
Carnaubais/RN, 30 de Abril de 2023. 
 

_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 

CNPJ 08.294.670/0001-70 
CONTRATANTE 

 

CONCESSÕES DE DIÁRIAS 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 43, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Marineide 
Marinho Pereira Diniz,        matrícula N°131313-4, ocupante do 
cargo/função de Prefeita do Município,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Natal/RN, no(s) dia(s) 11 de Maio, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$400,00 
(quatrocentos  reais) para atender as despesas mencionadas 
no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 
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Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 44, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Alisson 
Bezerra de Melo,        matrícula N°131228-6, ocupante do 
cargo/função de Assistente Técnico de Contratos,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Natal/RN, no(s) dia(s) 11 de Maio, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 45, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Dinarte 
Vieira Diniz, matrícula N°131973-6, ocupante do cargo/função 
de Secretario Chefe de Gabinete,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Natal/RN, no(s) dia(s) 11 de Maio, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 

 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 

 
PORTARIA Nº 46, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Nadsara 
Rodrigues de Melo Sousa, matrícula N°131312-6, ocupante do 
cargo/função de Secretaria de Cultura do Município,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Mossoró/RN, no(s) dia(s) 11 de Maio, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

___________________________________________________ 
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Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 47, DE 10 DE MAIO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 0,5 (meia) DIÁRIA (S) a (o) Sr. (a) Damiana 
da Silva                            Dantas matrícula N°131875-6, 
ocupante do cargo/função de Secretaria                                                      
de Agricultura Desenvolvimento Rural do Município,                                                                                                                           
para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com  
alimentação, conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da 
Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade 
de Natal/RN, no(s) dia(s) 11 de Maio, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$250,00 
(duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 
 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 10 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

LEGISLATIVO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 040301/2023 
 
PROCESSO nº 040301/2023 
 
MODALIDADE: Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
39/2022, oriunda do Pregão Presencial nº 22/2022, da 
Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra/RN. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS - CNPJ: 
09.394.578/0001-44 
CONTRATADO: JWM EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ: 
13.306.268/0001-06 
 
OBJETO: Prestar serviços com locação de veículos sem 
motorista e sem limites de quilometragem para a atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Carnaubais/RN, 
conforme anexo I. 
 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de maio de 2023. 

  
VIGENCIA: 09 de maio de 2023 a 08 de maio de 2024, 
podendo ser prorrogado de acordo entre as partes, conforme 
art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
  
VALOR DO CONTRATO: Ao presente instrumento é atribuído o 
valor total de R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos 
reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
45-1.1001.1.31.1.2.1.0.339039 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 10.520 de 17/07/2002, Lei 
8.666/93 e Processo Carona nº 1/2023 
 
Carnaubais/RN, 09 de maio de 2023 
  

__________________________________________ 
MARIA EUDIENE DA SILVA BENEVIDES 

Presidente do Legislativo Municipal 
 

__________________________________________ 
JWM EMPREENDIMENTOS LTDA 

CONTRATADA 

 
ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
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ANEXO I, EXTRATO DE CONTRATO Nº 040301/2023, da Câmara Municipal de Carnaubais/RN. 

 

Item Descrição UN 
Quant. 

Veículos 

Quant./

Mês 

Vlr. Unit p/ 

Veiculo 

Vlr. Total 

Mensal 

1 

LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULOS 
AUTOMOTOR TIPO PASSEIO, SEM 
MOTORISTA, COM NO MAXIMO 10 ANOS DE 
USO, COM QUILOMETRAGEM LIVRE, COM 
CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) 
PASSAGEIROS, MOTORIZAÇÃO MINÍMA 1.0, 
COMBUSTIVEL GASOLINA E/OU FLEX, COM 
AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA 
OU ELÉTRICA, 05 (CINCO PORTAS), E 
EQUIPAMENTOS SEGURANÇA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. MANUTENÇÃO DO 
VEÍCULO E SEGURO TOTAL SOB 
RESPOSNABILIDADE DA CONTRATADA. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. COR BRANCA.  

Mês 03 12 2.700,00 8.100,00 

     VALOR TOTAL 97.200,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPAÇO EM BRANCO 
 
 


